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AUTÓGRAFO DE LEI N.. 26/24 

O PRESIDENTE DA L,AmArcpt vt, VEREAuuNtS DO MUNIL11-10 E COMARCA DE 
BARUERI, DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE 
AUTÓGRAFO r)F FL 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI N° 29/24, DE 
AUTORIA DA VEREADORA TANIA GIANEL1, OUE INStrTUI 0 PROGRA1VIA LEV, DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE MINI ECOPONTOS PARA COLETA DE RESÍDUOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Programa LEV, sigla utilizada para designar o local 
de entrega voluntária de resíduos, relativo a implementação de mini ecopontos para 
ooleta nonsoienti7a0o da população a respeito da coleta seletiva de resíduos 

Art. 2° 0 Programa LEV servirá para informar a população, com o objetivo 
de sensibilizá-la e mobilizá-la, continuamente, pra uma mudança de hábito em relação 
ao descarte dos resíduos, bem como para conscientizá-la sobre quais os destinos de 
cada tipo de resíduo. 

Art. 3° Os LEV's — Locais de Entrega Voluntária de Resíduos, também 
conhecidos como mini ecopontos poderão ser criados pela Administração de diversas 
formas, como por meio de contdineres, sacos ou outros dispositivos, que poderão ser 
instalados em espaços púbicos ou privados, com a colaboração da população. 

Art. 4° A Secretaria competente pela execução do Programa LEV poderá 
estabelecer critérios para a entrega voluntária de resíduo- e respectiva coleta, de 
acordo com a legislação pertinente sobre o tema, be como poderá organizar 
campanhas educativas a respeito do programa e import" cia da coleta de resíduos. 

Art 5° 0 Chefe do Poder Executivo regul entard a presente lei, naquilo 
que lhe couber. 

Art. 6° Esta lei entra em v 

Art. 7° Revogam 

Câm 

Publicado e registrado na Administração da C5 
supra. 

• 

sua publicação. 

ntrário. 

de 2024. 

nicipal de Barueri, em data 

M rcos Pereira da Silva 
....1G%.r1GLCIII IJI...GUIJIGILIVM 

Alameda Wagih Saks Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.spieg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


